2ª ATA DE CREDENCIAMENTO

Chamamento Público/Credenciamento nº 05/2025

Credenciamento de Leiloeiros Oficiais
Aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, às treze horas e trinta minutos, nas dependências da sede da Prefeitura Municipal de Camargo, situada na Rua Padre Stripolli, número mil cento e cinquenta, Centro, reuniram-se o Agente de Contratações e a Equipe de Apoio, devidamente designados pela Portaria nº 271/2025, de sete de julho de dois mil e vinte e cinco, com a finalidade de proceder à análise da documentação apresentada e ao credenciamento de Leiloeiro Público Oficial, pessoa física ou jurídica, para a prestação de serviços no âmbito municipal, nos termos estabelecidos no Chamamento Público/Credenciamento nº 05/2025 e observados os valores fixados no respectivo edital, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. Foram protocolados, na data de quinze de agosto de dois mil e vinte e cinco, sob os números 490/2025 e 491/2025; na data de dezoito de agosto de dois mil e vinte e cinco, sob os números 492/2025 e 493/2025; na data de dezenove de agosto de dois mil e vinte e cinco, sob o número 495/2025; e na data de vinte de agosto de dois mil e vinte e cinco, sob os números 499/2025, 501/2025 e 502/2025, recebidos por meio eletrônico, os documentos exigidos no edital para habilitação, apresentados, respectivamente, pelos seguintes requerentes: André Luiz Wuitschik, Jaime Luiz Nulman, Anderson Luchtenberg, Paulo Alexandre Heisler, Fábio Marlon Machado, Jucenara de Mello Vieira Bordignon, Camila Lais Cargnelutti e João Antônio Cargnelutti. Após a análise da documentação apresentada e em observância às disposições do edital, constatou-se que os requerentes atendem aos requisitos para credenciamento, exceto os seguintes: André Luiz Wuitschik deixou de apresentar os documentos previstos no item 2.3, inciso I, alíneas “b” e “c” do edital; Anderson Luchtenberg não atendeu ao disposto no item 2.3, inciso I, alínea “e” do instrumento convocatório; e Fábio Marlon Machado atendeu parcialmente ao item 2.3, inciso III, alínea “b”, apresentando apenas um atestado simultâneo presencial e on-line. Dessa forma, deliberou-se que o Agente de Contratações notificará os requerentes não credenciados para que, caso assim desejem, complementem a documentação apresentada, aplicando-se o disposto no item 3.4 do edital. Quanto aos demais requerentes considerados credenciados, ficou deliberada a convocação para assinatura do Termo de Credenciamento, em conformidade com o item 10.8 do instrumento convocatório. Não havendo outras matérias a tratar, foi encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, será devidamente assinada pelos presentes. Camargo, vinte e dois de agosto de dois mil e vinte e cinco.
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